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PROJETO DE LEI Nº __ DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
AUTORIZA A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE RECEBIMENTO DE DENÚNCIAS DE VIOLAÇÕES DE DIREITOS DOS IDOSOS EM ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação do Serviço de Recebimento de Denúncias de Violações de Direitos dos Idosos no Município de Sumaré.
Art. 2º São objetivos do Serviço: 
I. Receber denúncias de violações de direitos das pessoas idosas no município; 
II. Promover o atendimento humanizado de pessoas idosas; 
III. Promover a orientação de pessoas idosas quanto a seus direitos e o devido encaminhamento aos serviços da Rede Municipal disponíveis.
Art. 3º Sem prejuízo de outros meios, o Serviço será realizado por meio de:
I. Atendimento telefônico;
II. Atendimento via internet.
Art. 4º Os profissionais que atuarem diretamente na realização de atendimento serão devidamente capacitados, tanto para a ótima orientação quanto aos serviços da Rede de acordo com o caso concreto, quanto para a realização de um atendimento humanizado, considerando as peculiaridades desse público específico.
Art. 5º O Serviço contará com fiscalização e avaliação periódica, devendo ser elaborado, ao final de cada período, e observadas as exigências legais, especialmente no que tange à Lei Geral de Proteção de Dados, relatório contendo os dados de atendimento, incluindo, mas não se limitando a:
I. Quantidade de chamadas realizadas;
II. Quantidade de atendimentos efetivamente realizados;
III. Idade, ou faixa de idade, dos atendidos;
IV. Serviços procurados;
V. Tipos de denúncias recebidas;
VI. Soluções propostas e encaminhamentos realizados.
Art. 6º O Poder Executivo promoverá a divulgação da existência do Serviço.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará as disposições desta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias da data de publicação.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A população idosa no Brasil tem crescido de forma significativa nas últimas décadas, refletindo os avanços na medicina e nas condições de vida. Contudo, esse aumento demográfico traz consigo desafios relacionados à garantia dos direitos dessa parcela da população. Infelizmente, muitos idosos são vítimas de diversas formas de violência, negligência e abuso, frequentemente subnotificadas devido ao medo, desconhecimento ou falta de canais adequados para denúncias.
A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 230, que é dever da família, da sociedade e do Estado amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar, e garantindo-lhes o direito à vida. Ademais, o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) reforça esses direitos e prevê mecanismos de proteção.
No entanto, apesar dessas garantias legais, observa-se uma lacuna na efetivação de canais específicos para o recebimento de denúncias de violações dos direitos dos idosos em âmbito municipal. A criação de um serviço dedicado a esse fim permitirá uma resposta mais ágil e eficaz às demandas dessa população, facilitando o acesso à justiça e promovendo a responsabilização dos agressores.
Experiências de outros municípios que implementaram serviços semelhantes demonstram resultados positivos na identificação e resolução de casos de violência contra idosos. A centralização das denúncias em um serviço especializado contribui para uma melhor articulação entre os órgãos competentes, além de organizações da sociedade civil.
Portanto, a implementação do Serviço de Recebimento de Denúncias de Violações de Direitos dos Idosos é uma medida necessária e urgente para assegurar a proteção integral dos idosos em nosso município. Este serviço não apenas atenderá às disposições constitucionais e legais vigentes, mas também reafirmará o compromisso do Poder Público Municipal com a promoção da dignidade e do bem-estar da população idosa.
Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2025.
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